
 

 
 

 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº ___________/2026​
(Do Sr. Vereador Vinícius Lino) 

 

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INFORMAÇÕES SOBRE O 
ACIDENTE OCORRIDO COM ALUNO EM UNIDADE DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 

requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do Regimento 

Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, o seguinte REQUERIMENTO:  

– Solicito ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, as seguintes informações: 

1.​ Houve perícia ou inspeção técnica no local para identificar o objeto ou estrutura 

que causou o ferimento? Favor anexar cópia do relatório de ocorrência escolar. 

2.​ Qual foi a data da última manutenção estrutural realizada na referida unidade de 

ensino? Existem laudos de vistoria técnica recentes atestando a segurança do 

mobiliário e das áreas comuns da escola? 
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3.​ Quais medidas de apoio psicológico, médico ou social estão sendo oferecidas 

pelo Município à criança e aos seus responsáveis legais? 

4.​ Quais providências foram ou serão tomadas para sanar a irregularidade física 

que causou o acidente, visando evitar que novos casos ocorram com outros 

alunos?  

​ ​  

Requer-se que as informações sejam prestadas de imediato e, se inviável, no prazo 

máximo previsto pela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que é de até 

20 (vinte) dias. 

 

 
Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 04 de março de 2026. 

 
 
 
 

VINICIUS LINO 
Vereador – PL 
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ANEXOS 
 

 

Ref.: https://www.instagram.com/reels/DVRf-g7ElCO/ 
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